Oficion® $¢4 (CN) Brasilia, em 22  de ~noxmione de 2018.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 19 de novembro do
corrente ano, o prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 844, de 6 de julho de
2018, que “Atualiza o marco legal do saneamento basico e altera a Lei n® 9.984, de 17 de
julho de 2000, para atribuir 2 Agéncia Nacional de Aguas competéncia para editar normas
de referéncia nacionais sobre o servigo de saneamento, a Lei n°® 10.768, de 19 de novembro
de 2003, para alterar as atribui¢des do cargo de Especialista em Recursos Hidricos, € a Lei
n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as condig¢des estruturais do saneamento

basico no Pais”.

Atenciosamente,

Senador Eunicio Oliveira
Présidente da Mesa do Congresso Nacional S ?z

......

acf/mpv18-844 i‘



